
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1656, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o postergamento da
aprovação dos pleitos de redução fixa de
75% (setenta e cinco por cento) do imposto
sobre a renda e adicionais não restituíveis
junto a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM).

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 124, de
3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de
2022; e pelo art. 6º, inciso II (ou outro inciso, dependendo do objeto da resolução), do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, com as alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e  o que consta no
processo SEI n° 59004.002363/2025-59; resolve:

 

Art. 1º - Postergar a aprovação dos pleitos de redução fixa de 75% (setenta e cinco por
cento) do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, nas modalidades de “ampliação” e
“modernização total”, que foram protocolados junto à Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (SUDAM) a partir de 01 de janeiro de 2025, e que já tiveram vistoria prévia realizada nos
empreendimentos constantes nos processos relacionados abaixo:

 

59004.001631/2024-34

59004.002044/2025-43

59004.000539/2025-38

59004.000299/2025-71

59004.000151/2025-37

59004.000150/2025-92

59004.002202/2023-01

59004.001464/2025-11

59004.002124/2024-18

59004.000197/2025-56

59004.000075/2025-60

59004.001553/2023-97

 



§ 1° - Esse postergamento é decorrente do elevado volume de pleitos analisados ao longo
do ano de 2025, e que ainda não foram submetidos à DICOL.

§ 2° - Incluem-se no artigo 1º os pleitos referentes a produtos/serviços de empresas que
estejam em fruição até o ano de 2026 e/ou anos subsequentes.

Art. 2º - Postergar a aprovação dos pleitos de reinvestimento de 30% (setenta e cinco por
cento) do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, nas modalidades de “complementação de
equipamentos” e “modernização”, que foram protocolados junto à Superintendência do Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM), e que já tiveram vistoria prévia realizada nos empreendimentos constantes nos
processos relacionados abaixo:

59004.000566/2024-20

59004.000407/2024-25

59004.001864/2025-18

59004.001612/2025-99

59004.001686/2025-25

59004.000328/2025-03

§ 1° - Esse postergamento é decorrente do elevado volume de pleitos analisados ao longo
do ano de 2025, e que ainda não foram submetidos à DICOL.

§ 2° - Incluem-se no artigo 2º todos os pleitos referentes a produtos/serviços de empresas
que tenham sido analisadas e vistoriadas até a presente data e que não tenham sido aprovados.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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